PORTARIA N.º 357, DE 04 DE JULHO DE 2008.
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez em favor da servidora Sra. Lúcia Salete de Ávila”.

A Diretora Executiva do PREVI-MUNDO, Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 1º, inciso “I”, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional de n.º 41, de 19 de Dezembro de 2003, Art. 117, inciso “I”, da Lei complementar 004/2001, de 28 de dezembro de 2001, Anexo IV,  Nível Elementar Tabela I da Lei Complementar nº 010/2007, de 14 de Junho de 2007, Art. 12 Inciso, “I”, combinado com Art. 14  da Lei Municipal n.º 189/2004, de 04 de Novembro de 2004.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez a servidora Sra. Lúcia Salete de Ávila Marchesan, portadora do RG n.º 1266734-0 SSP/MT, CPF n.º 897.603.361-20 e da cédula eleitoral de n.º 145985313/21, zona 033, seção 0179, efetiva no cargo de Merendeira, Nível “IV”, Classe “A”lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com proventos integrais, conforme o processo do PREVI-MUNDO n.º 019/2008 a partir desta data, até posterior deliberação. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
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Líria Kurten Wronski
Diretora Executiva do Previ - Mundo
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